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Com base no artigo 137, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa de Leis, o vereador

que subscreve, REQUER, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Senhor Prefeito

NELSON JOSÉ TURECK a seguinte informação:

• Quais os motivos que impedem o cumprimento do art. 6^ da Lei n.® 707, de

21 de novembro de 1990?

Justificativa:

A publicação dos vetos, conforme determina a lei, no Órgão Oficial do Município,

proporcionará maior transparência nos atos emanados do Executivo.

SALA DAS SESSÕES, em 6 de abril de 2010.

PROF, HAPSKI
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° /1990

DE / /1990

LEI N° 707

De 21 de novembro de 1990

Institui o ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica instituído o Órgão Oficial do Município, para
publicação de atos oficiais pendentes de divulgação dos Poderes
Executivo e Legislativo, (alterado pela Lei 2040/2006)

§ 1° Em cada edição semanal, em sua primeira página, conterá
o título ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, e as expressões referentes ao
nome da cidade, data, nomenclatura da pasta responsável pela edição e
distribuição, número de cada edição e citação numérica da Lei n° 707, de 21
de novembro de 1990 e o Brasão de Armas do Município, (alterado pela Lei
2040/2006)

§ 2° Será disponibilizado, após a distribuição do Órgão Oficial,
no sitio oficial do Município, os arquivos digitais correspondentes à
referida edição, (alterado pela Lei 2040/2006)

Art. 2° É obrigatória a publicação de atos oficiais dos Poderes
Executivo e Legislativo no Órgão Oficial, no formato horizontal entre 15
(quinze) e 16 (dezesseis) caracteres por polegadas e verticalmente 8 (oito)
caracteres por polegada, (alterado pela Lei 2040/2006)

Art. 3® Ficam sem efeito, a partir da vigência desta Lei, os atos
oficiais fora dos padrões gráficos estabelecidos no artigo 2°. (alterado pela Lei
2040/2006)

Art. 4° Fica estabelecido o prazo máximo e improrrogável de
sete dias, contado da data do encaminhamento da solicitação, para a
publicação dos atos do Poder Legislativo no Órgão Oficial do Município.
(alterado pela Lei 2040/2006)

Art. 5° A distribuição do Órgão Oficial do Município nos
órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo far-se-á no prazo máximo de
três dias após a respectiva entrega pela gráfica responsável ao
departamento competente, (alterado pela Lei 2040/2006)



Lei n°707/1990 A-2

Art 6° QUANDO DA PUBLICAÇÃO DE LEI, PARCIALMENTE
VETADA, DEVERÁ SER PUBLICADA NA ÍNTEGRA AS RAZÕES DO VETO,
CONFORME ENCAMINHADA AO PODER LEGISLATIVO, (parte vetada pelo
Executivo e mantida pelo Poder Legislativo)

Art. T Revogam-se a Lei n° 614, de 05 de julho de 1985, e
demais disposições em contrário, (renumerada através da Lei 2040/2006)

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de novembro de 1990.

Augustinho Vecchi
Prefeito Municipal

Pedro da Veiga
Secretário de Administração



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANT(/à EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sin Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

não tiá qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a p o^íjosição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aproN^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Camoo Mourao e abnl de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
1
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^ 0{ /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

/2010

/20^0
toou /2010

I20^0

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

OCORRÊNCtAS:

(>0 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudidaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

(A) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

(^) /-••V " Emendas em anexo.
(\) Substitutivo em anexo.
( y piligêridas.

\ \
Valter Franciscrp

Procurador Parl^mifentOab/Pr 29^1


